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, DE 2015



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) , destinados à construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS, no Jardim Adelina, na Cidade de MAUA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Mauá (pronuncia - se AFI: [ma'wa]) é um município brasileiro do estado de São Paulo, da Região Metropolitana,  pertencente à região do ABC Paulista. A densidade demográfica é de 6.463,7 hab/km². Porém, a densidade urbana é bem maior, já que um terço do município é área industrial e 10% pertence à área rural e ao Parque Estadual da Serra do Mar. Em 2014, era o 20° município do estado em PIB e o 10º em população, com 448 776 habitantes.[4] Mauá está entre as 50 cidades mais populosas de todo o Brasil.




Embora não se considere o municipio como de pequeno porte, os problemas financeiros porque passa a municipalidade são de ordem geral, haja vista o momento de recessão em todo o Pais.




Há, como na maioria dos municipios, uma grande demanda relacionada à saude publica. Os orçamentos municipais não suportam as despesas originadas pelos atendimentos diários e as unidades basicas de saude não se sustentam, pois têm que atender as demandas do seu proprio municipio e de outros ao redor.




A construção dessa unidade, no Jardim Adelina, irá favorecer à desoneração da UBS São João, que atende as demandas do Jardim Feital , Jardim Luzitano, JARDIM ADELINA, Vila Real, Jardim Itapeva,  Jardim Santista,  Jardim Esperança, Vila São José, Jardim Silvia e Jardim Bom Recanto, entre tantos outros.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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